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PORTARIA Nº 11.427, DE 21 DE AGOSTO DE 2019 
 

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 
confere o Regimento Interno da Polícia Federal, aprovado pela Portaria MSP nº 155, de 27/09/2018, 
publicada no DOU nº 200, de 17/10/2018, em cumprimento à decisão judicial transitada em julgado 
proferida nos autos do Processo n° 0004743-52.2014.4.03.6108 - 3º Vara Federal de Bauru - Seção 
Judiciária de São Paulo, e tendo em vista as informações contidas no processo                                                    
nº 08200.015898/2019-94, resolve: 
 

Remover, em definitivo, EMERSON BRAGA CORTELETTI, Delegado de Polícia Federal, 
matrícula nº 13553, da DPF/FIG/PR para a DPF/BRU/SP. 
 
 

RETIFICAÇÃO 
 

Na Portaria nº 11.228-DGP/PF, de 15/07/2019, publicada no BS nº 136, de 17/07/2019, 
na seguinte parte: 
 
Onde se lê:  “Dispensar a Escrivã de Polícia Federal ANDREA KARLA TENORIO LIMA PASSOS do encargo 

de Substituta Eventual do Chefe do Núcleo de Cartório/DRCOR/SR/PF/PE, código FG-03;” 
 
Leia-se:  “Dispensar a Escrivã de Polícia Federal ANDREA KARLA TENORIO LIMA PASSOS do encargo de 

Substituta Eventual do Chefe do Núcleo de Cartório/DRCOR/SR/PF/PE, código FG-03, a partir de 
07.06.2019.” 

 
 
 
 
 

DA ACADEMIA NACIONAL DE POLÍCIA 
 
(*) PORTARIA Nº 10.754/2019-GAB/ANP/DGP/PF  

Brasília/DF, 12 de agosto de 2019 
 

A DIRETORA DA ACADEMIA NACIONAL DE POLÍCIA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 46, incisos III, IV, V e XII, do Regimento Interno da PF, aprovado pela Portaria                
nº 155/18-MSP, de 27 de setembro de 2018, publicada no DOU nº 200, Seção 1, de 17 de outubro de 2018, 
 
Resolve: 
 

1.  Instituir o evento I CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM CRIMINALIDADE ORGANIZADA 
(Enfrentamento e Prevenção da Corrupção e Lavagem de Dinheiro) - PROCESSO SELETIVO, com base no 
credenciamento dado pela Portaria/MEC nº 273/2017 e em conformidade com as exigências da 
Resolução CES/CNE/MEC nº 1/2018 e normas internas da ANP, no período de 20 de agosto de 2019 a 31 
de outubro de 2019, conforme Edital de Seleção em anexo. 
 

2.  Solicitar a plena divulgação deste edital entre os servidores da Polícia Federal. 



MJSP PF - Continuação do Boletim de Serviço nº 163, de 23.08.2019 - Pág. 3 

EDITAL DE SELEÇÃO Nº 003/2019 
 

I CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM CRIMINALIDADE ORGANIZADA (Enfrentamento e Prevenção da 
Corrupção e Lavagem de Dinheiro) - PROCESSO SELETIVO 

 
Informações sobre o evento podem ser obtidas na plataforma de ensino a distância da 

Academia Nacional de Polícia (ANP.Cidadã), em que se processará a seleção 
https://ead.dpf.gov.br/#anpcidada, ou na Secretaria da Coordenação da Escola Superior de Polícia (CESP/ANP). 
 
1.  DAS VAGAS 
 

1.1.  O número de vagas oferecidas para esta seleção é de até 35 (trinta e cinco), sendo 
30 (trinta) destinadas ao público interno (Grupo 1 - G1) e 5 (cinco) para servidores indicados pelas 
instituições convidadas (Grupo 2 - G2), conforme requisitos definidos no item 3. 

 
1.2.  As vagas descritas no item anterior poderão ser remanejadas entre os dois grupos 

(G1 e G2) em caso de não preenchimento destas após a convocação de todos os selecionados nos 
respectivos grupos, quando da publicação do resultado final. 

 
2.  DA INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 
 

2.1.  As inscrições para o processo seletivo de candidatos ao curso de especialização 
iniciarão às 14h00min do dia 20 de agosto de 2019, terminando às 23h55min do dia 21 de setembro de 
2019, horário oficial de Brasília/DF. 

 
2.2.  A inscrição no processo seletivo será efetuada por meio de sistema eletrônico, 

mediante preenchimento das informações, de caráter obrigatório, solicitadas por meio de Formulário 
Eletrônico de Inscrição, disponível no sítio https://ead.dpf.gov.br/#anpcidada, além da inserção dos 
seguintes documentos, todos em formato .pdf, .rtf, .doc ou .docx: 

 
2.2.1.  Ensaio: conforme especificado no item 4.1.2. 
 
2.2.2.  Currículo Lattes, a ser preenchido e/ou atualizado no sítio http://lattes.cnpq.br, 

para em seguida ser gerado e anexado ao formulário eletrônico de inscrição. 
 
2.2.3.  Carta de indicação ou de recomendação assinada pela chefia imediata, indicando o 

servidor e autorizando a participação deste em caso de aprovação no presente processo seletivo. 
 
2.3.  O correto preenchimento do formulário é uma das exigências que viabiliza a 

participação no processo seletivo. A inadequação de preenchimento, inclusive a não inserção de todos 
os itens solicitados, resultará na não homologação da inscrição. 

 
2.4.  Será considerada para efeito de homologação apenas uma solicitação de inscrição 

on-line. O candidato que preencher e enviar o “Formulário Eletrônico de Inscrição” duas ou mais vezes 
terá considerado para homologação o último envio registrado, desconsiderados os anteriores. 
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2.5.  No caso dos servidores públicos de outros órgãos convidados (Grupo 2 - G2), o 
acesso ao sítio https://ead.dpf.gov.br/#anpcidada para fins de inscrição deverá ser precedido de contato 
com a secretaria da CESP/ANP pelo e-mail cesp.anp@dpf.gov.br, com comprovação de autorização de 
dirigente superior da instituição. 
 
3.  DOS REQUISITOS 
 

3.1.  Ser policial federal (G1), preferencialmente lotado na Coordenação-Geral de 
Repressão à Corrupção e Lavagem de Dinheiro - CGRC, em Delegacias de Repressão à Corrupção e 
Crimes Financeiros - DELECOR ou que tenha experiência na área de investigação de crimes de corrupção 
e estar na ativa; ou servidor da ativa de Instituição convidada (G2); 

 
3.2.  Possuir 3 (três) anos de efetivo exercício no cargo, incluído o período de estágio 

probatório; 
 
3.3.  Possuir diploma de graduação em instituição de ensino superior credenciada pelo 

Ministério da Educação - MEC; 
 
3.4.  Não ter sofrido sanção disciplinar nos últimos 3 (três) anos contados a partir da 

publicação da Portaria punitiva até a publicação em boletim interno do presente edital de seleção; 
 
3.5.  Não ter sido desligado por abandono, desistência ou reprovação em outro curso 

presencial de pós-graduação (aperfeiçoamento ou especialização) da Escola Superior de Polícia nos 
últimos 3 (três) anos; 

 
3.6.  Obter anuência prévia da chefia imediata e do dirigente da unidade para 

participação no curso, a ser confirmada no momento da matrícula, independentemente da carta de 
indicação ou de recomendação prevista no item 2.2.3. 
 
4.  DAS ETAPAS DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
 

4.1.  O processo seletivo para o Curso de Especialização será composto pelas seguintes etapas: 
 
4.1.1.  Homologação da Inscrição: corresponde à verificação do cumprimento dos 

requisitos descritos nos itens 2 e 3. A divulgação da homologação das inscrições ocorrerá por meio da 
Plataforma EaD (https://ead.dpf.gov.br/#anpcidada), de acordo com a data prevista no cronograma, 
item 8 do presente edital. 

 
4.1.2.  Avaliação de Ensaio: O Ensaio tem por finalidade permitir à Comissão de Seleção 

avaliar o candidato quanto ao uso correto da língua portuguesa, conhecimentos relacionados ao tema e 
opinião crítica pessoal. 

 
4.1.2.1.  O ensaio consiste em um texto com introdução, desenvolvimento e conclusão, 

com o seguinte formato: título e nome do autor; extensão máxima de 7 mil caracteres com espaços, não 
computadas as referências bibliográficas ao final do texto; folha tamanho A4, margens superior e 
inferior com 2,5 cm, margens esquerda e direita com 3,0 cm, espaçamento entre linhas 1,5, fonte Times 
New Roman 12 e formato Word ou compatível. 
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4.1.2.2.  O tema do ensaio consta do Anexo deste Edital. 
 
4.2.  A avaliação será realizada por Comissão de Seleção a ser designada pela 

Coordenação da Escola Superior de Polícia (CESP/ANP), conforme critérios de avaliação do Ensaio que 
estão explicitados no item 5 deste edital. 
 
5.  DA FORMA DE AVALIAÇÃO 
 

5.1.  Somente os candidatos que tiveram suas inscrições homologadas serão avaliados por 
meio do Ensaio sobre o tema proposto, sendo atribuída nota em escala de zero (0,00) a dez (10,00) pontos. 

 
5.2.  A avaliação do Ensaio é etapa eliminatória, sendo 6,00 (seis) pontos a nota mínima 

para aprovação. 
 
5.3.  Na atribuição de nota ao Ensaio serão considerados: 
 
5.3.1.  Formatação de texto e extensão conforme item 4.1.2.1 (até 1,00); 
 
5.3.2.  Uso da norma culta da língua portuguesa (até 2,00); 
 
5.3.3.  Pertinência temática (até 2,00); 
 
5.3.4.  Coerência, coesão e clareza na argumentação (até 3,00); 
 
5.3.5.  Opinião crítica relevante ao tema (até 2,00). 
 
5.4.  Na avaliação do item 5.3.3. (pertinência temática) será levado em consideração a 

citação dos textos indicados para leitura obrigatória, disponibilizados no Anexo deste Edital. 
 

6.  DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 

6.1.  A nota final de cada candidato ao Curso de Especialização será a nota obtida no 
Ensaio. 

 
6.2.  Serão considerados aprovados no processo de seleção apenas os candidatos que 

alcançarem, no mínimo, a nota final de 6,00 (seis) pontos. 
 
6.3.  A classificação dos candidatos aprovados far-se-á pela ordem decrescente da nota 

final obtida pelos candidatos. 
 
6.4.  Caso ocorram desistências de candidatos selecionados, outros candidatos aprovados 

poderão ser chamados a ocupar as vagas remanescentes, sendo respeitada a ordem de classificação. 
 
6.5.  Em caso de empate, o desempate far-se-á por avaliação do Currículo Lattes, na 

seguinte ordem: 
 
6.5.1.  Exercício de docência em cursos presenciais instituídos pela ANP/DGP; 
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6.5.2.  Produção de material didático para cursos da ANP/DGP; 
 
6.5.3.  Avaliação e produção de artigos científicos para os periódicos da CESP/ANP/DGP; 
 
6.5.4.  Exercício de docência em outras instituições de ensino superior; 
 
6.5.5.  Exercício de tutoria em cursos instituídos pela CESP/ANP/DGP. 
 
6.6.  Persistindo o empate, este será resolvido em favor do candidato com maior 

antiguidade no cargo. 
 
7.  METODOLOGIA E EXECUÇÃO 
 

7.1.  O evento será supervisionado por um Supervisor e avaliado por meio de Comissão de 
Seleção designados mediante portaria da Diretora da Academia Nacional de Polícia. 

 
7.2.  As atividades de supervisão e de avaliação do evento serão remuneradas, nos 

termos da IN nº 35/2010-DG/DPF. 
 
8.  DO CRONOGRAMA 
 

8.1.  O calendário preliminar do processo seletivo é apresentado na tabela a seguir: 
 

ETAPA ATIVIDADE DATA 

Inscrição 
Período de inscrições (exclusivamente na internet) 20/08/2019 a 21/09/2019 

Divulgação da Homologação das Inscrições. 25/09/2019 (data provável) 

Avaliação por 
Comissão de Seleção 

Período de avaliação dos candidatos 27/09/2019 a 25/10/2019 

Divulgação dos resultados preliminares 25/10/2019 (data provável) 

Período para reconsideração e/ou recurso 26/10/2019 a 28/10/2019 

Divulgação dos resultados finais com informação 
dos aprovados e contemplados com vagas 

31/10/2019 (data provável) 

Confirmação e 
Matrícula 

Encaminhamento de lista de candidatos aprovados 
e contemplados com vaga aos chefes imediatos e 
dirigentes das unidades 

04/11/2019 e 08/11/2019 

Período de confirmação da participação no 
curso/matrícula 

04/11/2019 a 17/11/2019 

 

9.  DOS PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO E RECURSOS 
 

9.1.  Os candidatos poderão encaminhar pedidos de reconsideração de notas, por meio 
da plataforma EaD, de acordo com os prazos previstos no cronograma, item 8, devendo ser enviados em 
conformidade com as instruções disponíveis na página https://ead.dpf.gov.br/#anpcidada, link “Pedidos 
de Reconsideração e Recursos”. 

 
9.2.  Os pedidos de reconsideração de nota serão julgados pela Comissão de Seleção, e 

sua decisão, de caráter definitivo, será informada na página https://ead.dpf.gov.br/#anpcidada. 
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9.3.  Os recursos, somente por vício de forma, serão julgados, em primeira instância, pela 
Coordenação da Escola Superior de Polícia, e em segunda e última instância pela Direção da Academia 
Nacional de Polícia, cuja decisão, de caráter definitivo, será informada na página 
https://ead.dpf.gov.br/#anpcidada. 
 
10.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

10.1.  Será desclassificado e automaticamente excluído do processo seletivo, o candidato que: 
 
10.1.1.  Prestar declarações ou apresentar documentos falsos em quaisquer das etapas da 

seleção. 
 
10.1.2.  Não cumprir todos os requisitos e condições estipulados neste Edital. 
 
10.1.3.  Não alcançar a nota mínima para aprovação. 
 
10.2.  Os casos omissos e excepcionais serão dirimidos pela Coordenação da Escola 

Superior de Polícia da ANP. 
 
10.3.  Os resultados, assim como outros comunicados que se façam necessários, serão 

divulgados por meio da Plataforma EaD de Seleção https://ead.dpf.gov.br/#anpcidada. 
 
10.4.  Ao inscrever-se no processo seletivo, o candidato reconhece e aceita as normas 

estabelecidas neste Edital, bem como as normas administrativas da Polícia Federal que tratam de ação 
de capacitação, em especial o art. 24 da IN nº 100-DG/DPF, de 22 de março de 2016, que prevê os casos 
de ressarcimento integral das despesas havidas para a realização de ação educacional. 

 
10.5.  No caso de duplicidade de inscrições neste processo seletivo a CESP/ANP/DGP 

reserva-se o direito de reconhecer a mais recente como válida. 
 
10.6.  Os candidatos aprovados nesta seleção, porém não classificados dentro do número 

de vagas, poderão ser redirecionados a outro curso, por decisão da Coordenação, observada a ordem de 
classificação no certame para qual não foi contemplado com vaga. 

 
10.6.1.  Os candidatos que optarem pelo remanejamento para outro curso de 

especialização deverão encaminhar requerimento para a CESP/ANP informando de seu interesse na 
participação no evento. 

 
10.7.  A Coordenação da Escola Superior de Polícia/ANP reserva-se o direito de não dar 

início ao curso caso não considere suficiente o número de vagas preenchidas, ou caso ocorram 
contingências orçamentárias, podendo esta Coordenação, ainda, alterar a data de início do evento. 

 
(*) Republicada por incorreção da Portaria original publicada no BS nº 156, de 14.08.2019 
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ANEXO AO EDITAL 
 

DO ENSAIO 
 

O tema a ser desenvolvido no ensaio a ser apresentado pelo candidato como requisito de 
avaliação para ingresso no curso de especialização. 
 

“Ainda que nem toda corrupção envolva o crime organizado, ela é sempre um crime e, 
além disso, não há crime organizado sem corrupção, isto é, sem a captura clandestina de 
segmentos das instituições públicas por interesses privados ilícitos. Apaguemos o último 
adjetivo, “ilícitos”. Ele dispensável. Afinal, é crime submeter o interesse público ao 
privado. Ponto final. Não importa a qualidade do interesse privado ou as intenções que o 
presidam. ” (SOARES, L. E. Crime organizado. In AVRITZER, L. et. al. Corrupção: ensaios e 
críticas. 2ª ed. Belo Horizonte: Humanitas, 2012, p. 341-347). 
 
“A corrupção sistêmica é identificada no conjunto de ações coordenadas onde servidores 
públicos e agentes políticos, detentores do poder decisão sobre políticas públicas e 
recursos públicos, estabelecem uma complexa rede de relacionamento com os 
representantes do poder econômico e grupos de interesses, com a finalidade de alocar 
recursos para a satisfação dos interesses individuais e coletivos, manter o poder político e 
possibilitar o acesso a novos recursos: captura-se o Estado e instaura-se a Cleptocracia 
(klépto = ladrão ou corrupto + kratos = governo)”. (WERNER, G. C. Cleptocracia: corrupção 
sistêmica e criminalidade organizada. PEREIRA, E.S. et al. In Criminalidade Organizada: 
investigação, direito e ciência. São Paulo: Almedina, 2017, p. 17-78). 
 
"Observa-se que a demanda por bens e serviços ilegais alimentam o surgimento de 
organizações criminosas bem estruturadas e poderosas. Referidas organizações teriam 
uma forte influência na moral pública ao neutralizar a aplicação da lei por meio da 
corrupção e infiltração na economia legal". (WERNER, G.C. Teoria Interpretativa das 
organizações criminosas: conceito e tipologia. In PEREIRA, E. S; BARBOSA, E. S. (org.) 
Organizações Criminosas: teoria e hermenêutica da Lei n. 12.850/2013. Porto Alegre: 
Nuria Fabris, 2015, p. 47-80). 

 
Com base nos textos excertos acima e no material bibliográfico fornecido, elabore um 

texto argumentativo abordando “A relação entre corrupção e criminalidade organizada”. 
 
Bibliografia indicada (obrigatória): 
 
WERNER, G.C. Teoria Interpretativa das organizações criminosas: conceito e tipologia. In 

PEREIRA, E. S; BARBOSA, E. S. (org.) Organizações Criminosas: teoria e hermenêutica da Lei                              
nº 12.850/2013. Porto Alegre: Nuria Fabris, 2015, p. 47-80. 

 
______. Cleptocracia: corrupção sistêmica e criminalidade organizada. PEREIRA, E. S. et al. 

In Criminalidade Organizada: investigação, direito e ciência. São Paulo: Almedina, 2017, p. 17-78. 
SOARES, L.E. Crime organizado. In AVRITZER, L. et al. Corrupção: ensaios e críticas. 2ª ed. Belo 
Horizonte: Humanitas, 2012, p. 341-347. 
 


